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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COHTRAIO H': 203/2020

MteO&O ELETRÔNICO H* 008/2020
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E

BLSTBOPECAS TI CCKERCIAL - EIRSLl, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de un lado a 9acE«t«ria Municipal do
Asoiaténoia Social da Pxafoitura Municipal do Santa Rita, PB - inscrita no CNPJ/HF sob o
n' n' 09.1S9.666/0001-61, situada i Rua Frederico Ozanan, n' 44, Centro, CEP 58.300-280,
Santa Rita, PB, neste ato representada pela Secretária, CONCEIÇÃO AKÀUA DA SILVA PEREIRA,
CPF n" 827.071.464-04,doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro ladoBUETROPZCAS TI
COMBRCIAL - BIRELI , CNPJ n® 16.501.916/0001-65, localizada na RUA FERNANDO LUIZ HENRIQUES
DOS SANTOS, N®420 - SL 203 - BESSA - CEP 58.037-051 - JOAO PESSOA -PB doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condiçOes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
l.l Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 000/2020,
processada nos ternos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente
a Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal
n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Lei Conplementar 147/2014; Decreto Federal n 8.538
de 06 de outubro de 2015; Decreto n® 9.483 de 31 de agosto de 2018; Decreto Federal n*
10.024 de 20 de setembro de 2019, e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SECUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
2.1 O presente contrato tem por objeto: AOUSZCÃO DE EQUIPAMENTOS BLBTROELETBfflllCOS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA
RITA, PB.

2.1.0 fornecimento deverá obedecer rigorosamente ás condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, Pregão Pregáo Eletrônico n® 0008/2020 e instruções
do Contratante, documentos esses que ficara fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 VALOR E PREÇOS:
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de RS 3.200,00 (Trèa ail
e duzantOB caaia).

ITEM

02

ESPECIFICAÇÃO

LIQUDIFICAOOR - JARRA DE Í,25ÒlC, 600h DE
POTÊNCIA - 3 VELOCIDADES E PULSAR - COM

GARANTIA DE 24 MESES

VALOR VALOR
TOM. : MARCA ,OTWT- TOTAL

UND IbRITANIA: 20 ;RS160,00.RS3.200,00:

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMEHTO:

4.1 Os preços contratados sáo fixos pelo período de um ano, exceto para os casos
previstos no Art. 65, SS 5® e 6®, da Lei 8.666/93.
4.2 Ocorrendo o desequilíbrio econõmico-flnanceiro do contrato, poderá ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65,
Inciso II. Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento
expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
5.1 As despesas cerceráe por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

ELEMENTOS DB DESPESAS / APLICAÇÃO /FONTB

02.111

08.122.2605.2072

4490.52.00.001

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de
Asslstênoia Soolal

Equipamentos e material permanente



L^éO

vo-;^

08.244.1703.2074

449052 - 001

449052 - 311

08.244.1703.2075

449052 - 001

449052 - 311

08.244.1707.2076

449052 - 001

449052 - 311

00.244.1707.207?

449052 - 001

449052 - 311

08 243 1704 2070

449052 - 001

449052 - 311

08 243 1704 2079

449052 - 001

449052 - 311

08 241 1706 2000

449052 - 001

449052 - 311

08 243 1704 2081

449052 - 001

449052 - 311

08 244 1707 2082

449052 - 001

449052 - 311

08 243 1704 2083

449052 - 001

449052 - 311

08 244 1707 2108

449052 - 001

449052 - 311

08 244 1707 2109

449052 - 001

449052 - 311

08 126 2102 2145

449052 - 001

Manutenção e implementação do Programa Bolsa Família
FBF Cad. único

Equipamentos e material permanente

Equipamentos e material permanente

Manutenção do Programa da Atenção Integral a Família
PAIF

Equipamentos e

material permanente
Equipamentos e
material permanente
Manutenção e Implementação dae Açdes do Aeolhiioento -
Casa da Passagem

Equipamentos e material permanente

Equipamentos e material permanente

Manutenção e Implementação das Ações do Aoolhimanto
Institucional-

Rasidêneia Inclusiva

Equipamentos e material permanente
Equipamentos e material permanente

Manutenção do Centro Espaolalizado da Asaiatânoia
Social - CS&AS

Equipamentos e material permanente

Equipamentos e material permanente

Manutenção do Serviço de Convivência - Criança

Equipamentos e material permanente

Equipamentos e material permanente

Manutenção do Serviço de Convivência - Idoso

Equipamentos e material permanente

Equipamentos e material permanente

Manutenção do Serviço de Convivência de Adolescente

Equipamentos e material permanente

Equipamentos e material permanente

Manutenção e lo^lementsção daa Ações do CUBAS - Centro

POP

Equipamentos e

material permanente
Equipamentos e
material permanente
Manutenção e In^lementação das Ações Estratégicas de
PETI

Equipamentos e material permanente

Equipamentos e material permanente

Manutenção da Casa de Inclusão

Equipamentos e material permanente

Equipamentos e material permanente

Manutenção do Centro de Convivênoia para o Xdoao

Equipamentos e material permanente

Equipamentos e material permanente

Modernização da Gestão Administrativa

Equipamentos e material permanente



08 306 1707 2146

449052 - 001

449052 - 311

06 243 1704 2204

449052 - 311

Hanutençáo do Banco de Alimentos

Equipamentos e

material permanente
Equipamentos e

material permanente
Programa Criança Felis

Equipamentos e material permanente

CLÀUSOIA SBXTA - DO FASAHEKTO:
6.1 O paçamenco será mediante BHPEHHO, de acordo com as quantidades efetivamente
entregues, após a data do recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de
Recebimento, mediante apresentação de Nota Fiscal, conferida e atestada. O pagamento
deverã ser efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota
Fiscal.

6.2 Os preços serão fixos e irreajustáveis nos termos da legislação em vigor, durante
a vigência deste contrata, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5' e 6' da
Lei 6.666/93, de forma a ser mantido o Equilibrio Econômico-Financeiro do Contrato.
6.3 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com
as Faturas e Notas Fiscais, as CercidOes Negativas de débito CHD do INSS, CRF do FGTS
c com a Fazenda Municipal do domicilio do proponente, devidamente atualizada:
6.4 O náo cumprimento do subitem anterior, implicará na sustacáo do pagamento que só
será processado após a apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado
atraso de pagamento.

cuuisinA sÉrnA - dos prazos

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado á
partir da assinatura do contrato;
7.2.0 prazo de vigência do contrato será ate o exercício financeiro, a partir da data
de assinatura do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DOS EKCAItGOS OA SBCRSTARIA HUKZCZPAL DB ASSISTÊMCZA SOCIAL B DA LICITAMTE
VENCEDORA:

6.1 Caberá a Secretaria Municipal da Asaistâneia Social da Prafaicure Municipal de
Santa Rita, PB:

a. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/ptepostos
e empregados da CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências
da Secretaria Municipal do Aasisténcia Social da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante
do CONTRATANTE;

b. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob
os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando á contratada a ocorrência de qualquer fato que exija
medidas corretivas por parte desta;

c. Comunicar á licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos
produtos e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;

d. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão;
e. Prestar as informaçSes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;

f. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
g. Efetuar o pagamento á CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota

Fiscal/ Fatura do Material e/ou serviços;
h. Atestar a execução do objeto desce Ooncraco, por meio do Setor Competente;
i. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas

as obrigações contratuais.
S.lOaberá á licitante vencedora:

a. Responder, em telaclo aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes da entrega de produto e/ou serviços, Cais como:
a) salários; b) seguros de acidente: c) taxas, impostos e
contribuições; d) indenizações: e) vales-releição; f) vales-
transporce; e g) outras que por ventura venham a sec criadas e
exigidas pelo Governo;

b. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachã,
quando em trabalho, devendo substituir imediaeamenco qualquer um
deles que seja considerado inconveniente á boa ordem e ás normas
disciplinares da Soeeotsisia Municipal da AaslatAnoia Social da
Fcefeituza Municipal do Benta Rita, PB;

c. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso ás
dependências da Socxotatia Municipal do Assistância Social da
Pcefaituza Municipal do Santa Rita, FB;

d. Responder pelos danos causados diretamente a v ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do
produto, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Socxatocia Municipal do
Assistfincia Social da Pcefoituca Municipal do Santa Rita, PB;

e. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente
a bens de propriedade da Soccatacia Municipal de Assiatfincia Social
da Pxafeituxa Municipal do Santa Rita, PB, quando esses tenham sido
ocasionados por seus empregados durante a entrega do produto;



t. Enttegac os produtos da lO (dez) dias, contados a
partir da data de assinatura do conccaco/enpenho. O descumpcimenco
ao prazo citado sujeitará a empresa contratada á penalidade de
multa.

g. Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com
qualquer custo advindo do transporte, carga, descarga, bem como
qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega.

h. No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento
fiscal válido correspondente ao fornecimento.

i. Comunicar a Saczataria Municipal da Aasiatáncia Social da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que
julgar necessácio;

). Justificar, no caso de descumprlmento do prazo citado no
item anterior ou paralisação do fornecimento, por escrito, em até
24 horas contadas da entrega frustrada;

k. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar
condiçoes que possam prejudicar a prestaçáo ou a iminência de fatos
que possam interferir na perfeita execução deste contrato, bem como
atraso ou paralisação do fornecimento apresentando razdes
justificadoras, as quais serão objeto de análise, que poderão ser
ou náo acertas pelo Contratante;

1. Encontrar-se em dia com as obrigacdes fiscais, em
conformidade con o previsto no procedimento licitatOrio;

m. Manter-se em compatibilidade com as obrigaçdes a serem
assumidas, além de todas as condiçOes de habilitação e qualificação
exigidas neste Pregão, durante toda a execução do contrato;

n. Emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre
os recursos utilizados para custeio deste contrato;

o, Trazer ao setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das
respectivas certidões de natureza fiscal;

p. Se os produtos entregues forem recusados, a empresa será
advertida para o cumprimento imediato de suas obrigaçOes, lhe sendo
concedido o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, efetivando
a troca dos produtos ou apresentando defesa num prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicaçáo da muita prevista neste
Edital e demais medidas que se fizerem necessárias.

CIÁDSUIA NONA - DAS OBlUSACdBS 8 HBSP(«8ABII.IDADB3
9.1. Contratante:

a. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fornecimento do objeto;

c. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da (.ei 8.666/93.

9.2.

a.

Contratada:

Cumprir todas as obrigaçOes, assumindo como exclusivamente seus os ciscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do ob)eto;
Executar o objeto em perfeitas condiçOes, no prazo c local especificado neste TR,
em acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações
da marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia;
Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes dos bens, de acordo com os
artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
Substituir, reparar, corrigir, ou reconstituir, ás suas expensas, no prazo máximo
de IS dias, os bens que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências do instrumento convocatório,
ainda que constatados após o recebimento e ou pagamento.
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;
Comunicar é Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro] horas que antecede a
data da execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cutnprireento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obiigaçóes
assumidas, todas as condiçOes de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, neit mesmo parcialmente, as
Obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condiçOes autorizadas no Termo de Referências ou minuta de
contrato:

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciârlos, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na execução do contraco;

Efflicir Nota Fiscal correspondente á sede ou fiiiat da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação; enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes;
Executai as ObrigaçOes assumidas com observância á melhor técnica vigente.
A garantia de funcionamento e assistência técnica sem quaisquer Ônus para a
Contratante, englobando a reparação das eventuais vicios o falhas dos equipamentos
e a substituição do peças e componentes originais que se apresentem defeituosos,
incluindo o fornecimento e substituição.

@



CLÁUSUIA DÉCZHh - DK ALTERAÇÃO B RESCISÃO OO COriRAIO:
10.1 o contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no are.^577e
65 da Lei 9.666/93, desde que haja interesse da Seeretazia Miúiieipal da Aaaietênciei /"V „
Soeial da Prafaltura Hunlclpal d» santa Rita, PB, com a apresentação das devic^s
justificativas adequadas a este Prcqáo. •, r<^
10.2 Ho interesse da Secretaria Municipal do Aaaist6ncia Social da Frefeitu^a'^.^
Municipal de Santa Rita, PB, o valor inicial atualizado do Contrato poderá
aumentado ou suprimido ar.e o limite de 25». (vinte e cinco por cento), conforme^
disposto no Artigo 65, parágrafos 1" e 2°, da Lei n°. B.666/93.

a. a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes licitadas,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

b. nenhum acréscimo ou supcessáo poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

10.3 A inexecuçáo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, confozne
disposto nos artigos 7? a 80 da Lei no 8.666/93.

d. Os casos de rescisão contratual seráo formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4 A rescisão do contrato poderã ser;
a. determinada por ato unilateral e escrito da seocacosia Municipal do Aaaietâneia

Social da PrafaiCuca Huaieipal da Ssnta Rita, PB, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei piencionada, notificar.do-se a
licicante vencedora com a antecedência mlnina de 05 (cinco) dias; ou

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que
haia conveniência para a Saerotoria Municipal da Aasiatância Social da
Pcefeituxa Municipal da Santa Rita, fb; ou

c. judicial, nos termos da legislação vigente pertinente a matéria.
10.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ESCUI^ÃO I CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO OO OBJETO
a. Os bens deverão ser entregues em embalagem originais na Secretaria de

Assistência Social do Município de Santa Rita, PB.
b. Fica assegurado a Secretaria de Assistência Social do Município de Santa Rita,

PB, o direito de rejeitar, no todo ou era parte, os itens entregues em desacordo
cora as especificações exigidas no Edital, ficando a empresa CONTRATADA obrigada
a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 30 dias a contar
da sua notificação, que ficará a cargo da Sacretasla Municipal do AssiatâBcla
Social da Pca£oitxira Municipal do Santa Rita, PB.

c. A CONTRATADA 96 obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
as suas oxpensaa, as partes do material desta contratação em que se verificarem
vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da
execução dos fornecimentos, na forma estabelecida neste Termo de Referência.

d. As despesas de frete/embalagem devetáo estar inclusas no preço proposto, e em
hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura.

e. A empresa contratada deverá fornecer os itens estritamente de acordo com as
especificações descritas neste Termo de Referência, bem como nos prazos e
quantitativos nele estabelecidos, responsabilizando-se pela substituição dos
mesmos na hipótese de estarem em desacordo com as referidas especificações,
bem como não estiver de acordo cora a amostra apresentada e aprovada, sob pena
de aplicação ds sanções administrativas.

f. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA 9e(nft(DA - DA PISCALIEAÇÃO C CESSÃO DO CONTRATO
12.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliação por representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato a
Sra. HICOLB DE ARRUDA FALCÃO TEIXEIRA, portadora do CPF 061.361.044-07, Diretora
Departamento de Compras e Almoxarifado, Símbolo CCM - IV, com lotação fixada na Secretaria
Municipal de Assistência do Município de santa Rita - PB,
12.2. O fiscal do Contrato, o Sr FRANCISCO DB ASSis ferreia OA cunha, portador do CPF
046.240.784-54, Coordenador Jurídico, com lotação fixada na Secretaria Municipal de
Assistência do Município de Santa Rita - PB, formalmente designado, e comprovadamente
habilitado pata gerenciar o presente termo, será o responsável pelo fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares

CLÁUatnA DÉCIMA TERCEIRA - OA CARANXIA DO OBJETO
12.1. Os itens, objeto desta licitação, deverão fazer-se acompanhar da nota
fiscal/fatura dlscriminativa para efetivação de sua entrega, bem como o termo de
garantia contra defeito de fabricação. A CONTRATADA se obriga a fornecer garantia
contra defeito de fabricação de todo o material entregue e substituir, en até 30
(trinta) dias apOs a notificação, o material que apresentai

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES:
Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com a SeeroCaria Municipal da Assistência Social da Pxofeicuca Municipal da
Santa Rita, PB, c aos licíeantes que cometam atos visando a frustrar os objetivos da
licitação, serão aplicadas, penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 6.666/93 e na Lei
10.520/02, as seguintes sançOes:

I - Advertência; II - Multa;

a) 0,3 1 (três décimos por cento) por dia, até o trigêslmo dia de
atraso, sobre o valer do fornecimento



i  ou serviço não realizado, ou sobre e etapa do cronograma físico de
A  obras náo cumprido;

I  b) 10 i (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação
lÊ: ! não cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou
r< : documento equivalente.

lll - Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de
J  contratar com a Administração, poc prazo não superior a 02 (dois) anos;
/  IV - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou atã que
seja promovida a reabilitação perante a pcOpria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

S 1° o valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, serã descontado
do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do
termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.
§ 2* A pena de muita poderá ser aplicada cumulativamente com as demais
sançOes restritivas de direitos penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei e.666/93 e na Lei 10.620/02.

S 3°. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será
realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento
do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.
§ 4° A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e
contratar com a Administração Pública pelos seguintes prazos:

I- 06 (seis) meses, nos casos de:

a)aplicação de duas penas de advertência, no prazo de
12 (doze) meses, sem que o fornecedor/contratado tenha
adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela
Adminiscracão;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria
fornecida;

11 - 12 (doze) meses, nos casos de:

a) recardamenco imotivado da execução de obra, de serviço, de
suas parcelas ou do fornecimento de bens.
tn - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar ccmo verdadeira, mercadoria falsificada,
adulterada, deteriorada ou danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento
de bens sem justa fundamentação « prévia comunicação ã
Administração;

c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos
de licitação no âmbito da Administração Pública
Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, poc pxeio
doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer
tributo.

S 5° Serã declarado iniddneo, ficando impedido de licitar e contratar
com a Administração Pública, poc tempo indeterminado, o fornecedor
que:

I- não regularizar a inadimplência contratual nos prazos
estipulados nos incisos do parágrafo anterior, ou
ri- demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração Pública, em virtude de ato ilícito praticado.

S 6° Ma modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo
inidúnco ou cometer fraude fiscal, serã aplicada penalidade de
impedimento de licitar c contratar com o Município por prazo não
superior a 06 (cinco) anos. sendo descredenciado do Sistema de Cadastro
de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das cominacSes legais, aplicadas e dosadas segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida.

11.2 A aplicação das sançOes administrativas penalidades fundamentadas na Lei 3.666/93
e na Lei 10.620/02. são de competência do ordenador de despesa desta Secretaria.
11.3 A autoridade que aplicar as sancOes e penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei
8.666/93 e na Lei 10.620/02, determinará a publicação do extrato de sua decisão no
Semanário Oficial, o qual devera conter:

I - noiK ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro
Hacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Tísicas - CPF;

II - nome e CPF de todos os sOcios;

III - sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento; IV - úrgão
ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;
V - número do processo; e vi - data da publicação.



11.1 Alúm !i,is pontílitl.sdes citadas, a licitaiite vencedora tn-.ir.i sujeita. a;r.d/vf^o \\cancelamerirri de ana inscrição no Cadastro cie Pegt.airo de Fornecedores - \.^T' ^ !
Piefeituta Mimiuijial de Santa PB no cint coubei, as dera.ii.s oeiiai idades / ^j'.
retoririas r.o caplcnlc IV a^ i.el n°. 8.óé6/9.!. . <p
11.9 i;j!ac!■■!::at-sp-s lormal recusa a conf t.itaçlo, podendo ■> Seeratacia Munu
da Aasiaeéneia Soolal da Pcafaltura Municipal da Santa Rita. PB, a seu i-xcl

7' r vo:ar os licitanteu rer.jr.escentfci, n.i o:tie~ de '■i-isii;[ icacao. pai,
rrani: ■.•a; • r; r.i •ont r.íi .i :ào, c~- igu,,; p:.>,;a, a" •■:■..lidar- tcus =i rcnd:;'.
edi •-Jl iciji para 1 otne.Tzn.ent c dn t.PietC liciradn . ■! eiit.ie 7jn.-e;,i: o lote ,is seguiir.-::-
iv.iiotesf-s:

:•• rt fí-nrricios O': cliôs ci.i convoc.icác do Saeretacia ifimicipal da
Assistância Social da Prafaitura Municipal da Santa Rita. PB se-m que a lici'
VGiioedc.ra tenna retirado o assinado o ir.sT.cun»!nio coiiti.ilual.
T Apus uecomcos 05 icinco' dias da .issinatura do contrato, ses que tenr.a
ir.io:,iclo a e>;ocje3o dos serviços ou f orneinmn.nrci dos bens. objeto iesta
licicaçic, no caso oe tei sido solicitada, sen justilicauva de atraso ou cík
jiii.c-;fícat;v.i de atraso nAc aceita,

n.é Alem (l,is penalidades eiveis elencAdas nos suhitcria anuifiore», a Lei n°. 8.6è6/P?
priívt ãinciij i-iii.piçOts na esfera criminal, sen.in vejamosi

Att . 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realiraçAo du qualquer ato da
ptocedimento 1 icitiic6rioi Pena - doioiiçào, de OG (seis) meses a 02
(doi») aiios. e raulta.

Art. 96 - Fraudai, em pre:ulzo da Fazenda PiiPlica, licitacío instaurada pata
aqiiisicao ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente;

1- elevando ai bi trai lamente os pieçcis.-
tl- vendendo, como verdadeira ou perfeita, mumadona falsificada ou
dtiluriorada; III - entregando um.i mercaduria por outra;
IV - alcer.incio sub.stanciâ, quaiitíade p« quantidade da mercadoria

lotrfficlda;
V - tornando, pot qualquer modo, iii; astunente. mais onerosa a proposta
au <i execução uc contrato: Pona - detenção, de i3'J Itrès) a 06 iseis;
anos. o trulta.

CLÃUSUlJi DÉCIMA QUINTA - DO PODO:
!'ar.» dirimir ar- questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Santa Rira.

F-, pot estare.m ae pleno acordo, loi lavrado o presente contrato e» üStduasi vias. o qual
v,i: assinado F-vlar, portes e por duas testemunhas.

Santa Rita • PB. 26 de Agosto de 2020

PELO COUTHATAÜTE

TESTEMUNHAS

CONCBIÇAO Al^KtQA DA SILVA PEREIRA

PELO COdTUATAl".! r" J

eteTROPÉCAS TI CGHERCIAL - BIRELI


